
CEME

J. 1) Cmd UEO –
Integrados nos

OCAD 
(Ex: DFin)

OCAD
(Cmd Pess, Cmd Log, 

Cmd Inst, Cmd Op)

K. 2) – Nos Cmdts das UEO 
na dependência directa

das UEO compreendidas
nos OCAD, pelo Despacho 

132/CEME/2006
(Ex: Hospitais e DGME)

K. 1) – Nos  2.º Cmdts das 
UEO compreendidas

nos OCAD
(Ex: Sub Director DFin) 

K. 3) – Nos 2.º Cmdts
das UEO colocadas na
directa dependência 

dos OCAD
(Ex: 2.º Cmdt CAvEx)

K. 5) – Nos Cmdts das 
UEO na directa dependência

das GU
(Ex: Regimentos das 

Brigadas)

K. 4) – Nos 2.º Cmdts
das GU, ZM e FApG
(Ex: 2.ºCmdts de 
Brigadas, ZM e 

FApG)

J. 2) Cmd UEO – colocados na
directa dependência dos OCAD
pelo Despacho 132/CEME/2006

(Ex: CAvEx)

J. 3) Do Cmd Operacional,
nas GU, ZM e FApG

da FOPE
(Ex: Brigadas)

Delegação de competências

1ª subdelegação de competências (2º grau)

2ª subdelegação de competências (3º grau) 2ª subdelegação de competências (3º grau)2ª subdelegação de competências (3º grau)

Legenda:ver explicação dos pontos J.1), J .2), J .3), K.1), K. 2), K.3), K.4) e K.5) no texto da Interpretação Técnica nº 3, de 31 de Janeiro de 2007

Anexo à Interpretação Técnica 
nº 3, de 31 de Janeiro de 2007


